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PORTARIA Nº 036, DE 19 DE MARÇO DE 2024 
Súmula: Exonera Chefe de 
Divisão de Enfermagem, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o 
disposto nos Arts. 42, da Lei Municipal n° 432, de 
07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 
90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Exonerar a Sra. CLAUDETE DOMINGUES DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade n° RG-
12.812.416-0/PR e do CPF/MF n° 101.850.639-00, do cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE ENFERMAGEM do Quadro 
de Cargos de Provimento em Comissão. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos retroativo a 15/03/2024. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, 
Estado do Paraná, em 19 de março de 2024. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 037, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

Súmula: Nomeia Chefe da 
Divisão de Esportes da Sede, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições, de 
conformidade com o disposto no Art. 42, da Lei Municipal n° 
432, de 07/02/2009, e Art. 5º da Lei Municipal nº 919, de 
07/03/2023, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 
90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear o Sr. FERNANDO MAGNO LUIZ, 
portador da cédula de identidade n° RG-8.756.965-9/PR e do 
CPF/MF n° 043.752.289-03, para exercer o cargo de CHEFE 
DA DIVISÃO DE ESPORTES DA SEDE do Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão, a partir desta data, 
percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC-3, da 
Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 18/03/2024. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, 
Estado do Paraná, em 19 de março de 2024. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 2/2024 

Fundamentado no art. 25, da Lei de Licitações, RATIFICO a 
Inexigibilidade nº 2/2024 para o Credenciamento objetivando 
a contratação de Médicos, conforme documentação no 
processo, conforme orçamento e documentação anexa ao 
procedimento. 
Empresa: F RODRIGUES SLOBODZIAN - MEDICINA 
LTDA - CNPJ Nº 53.351.046/0001-11 
Valor Global: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos 
reais). 

Dotação: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 2020 09.001.10.301.0
009.2019 

0 3.3.90.39.00
.00 

Do 
Exercício 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do 
Paraná, em 19 de março de 2024. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 
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